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10: 5BA48C4F62304 

CURRAIS 

PORTARIA N9 98 de 21 de janeiro de 2025 

Nom etu- ocupo11re d e ca rgo em cmni.,·.,;iio , 

conforme lei Espec ffica do Munidpio de 

Currai.\· - PI. 

RAIM UNDO MARTINS DE SOUSA SA TOS SOBRINHO, 
PREFEITO DE CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ. no uso de: suas atribu ições 
lcguis e nos lermos do urt. 70. inc iso Vll art 89. U. "a" da Lei O rgâ nico Municipal. 

RESOLVE: 

Art. I ." No mear, Eronilda Pe reira do Ó. insc1·ita no C PF sob n9 867.324.043-

34, portadora da cédula de RG n• 1.791.870- SSP/PI, para o ca rgo em comissão 

de Assessoro de Divisão d e Gnbinete, lotilda na Secretaria Municipal de 

Governo de Currais-PI . 

Art. 2 ... - - Esta Porta ria e ntra em vigor nn dma de s un publ icnção, retroagindo seus 
efeitos apartir de 2 1 de Jane iro de 2025. 

C umpra-se e publ ica-sc . 

G.ib inc tc do Pre fe ito de Currnis PI . 2 1 de fan ciro de 2025, 

'R9imunáo ~artins ú SoU50- Sant.os So6rinlw 
Prefeito de Currais-PI 

Rua Pedr■ Ml!lno■I Per■d■a, S / N - C.ntro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752; 0001-76 

ID: 1517F5AF64A34 

CURRAIS 

PORTAR IA99dt!l l dcj:111cin1de2025. 

Nrmu1ar rx:up a11te d e cllrgo em r:m111:,·.nio . 
cwifurme l ei especijicu du M,micipiu d1t 
C11r rm: .. -PJ. 

RAIM U. DO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO , l"REFEITO 
MUi: IC IPAL DE CU RRAJS , ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suos ou-ibuiçõcs lega is e nos termos 
do nrt. 70 , inc isos V e V il , da Lei Orgân ica Mun icipa l nn 002 de 16 de Sete mbro de 201 4, pela prcscmc 
Portaria ; 

~ 

Art. \e. Nomear. H É LIO MOUR ÃO, inscrito no C PF sob nº: 904 .994.163-87. portado r da 
cédula de RG nº : 2.065.442 SSP/PI. pana o c;1rgo cm comissão de C hefe Dcpurtamcnto de 
Tnt nsporte. lotado na Secretaria Municipal de Transportes de Currais/PI. 

Art. 2 ."- Esta Portaria ent ra cm vigor na data de s uo publicação. rctroag.i ndo seus efeitos 
a porti r de 02 de jane iro de 2025. 

Registra-se, Publica-se. Cumpn.'l-se. 

Ciahincte do Pre feito Mun icipal de CurTa is-PI cm, 2 1 de janeiro de 2025. 

Run Padre Manoel Pnredes, S/ N - Centro 
CEP. 64905-000- Currais-PI 
CNPJ N• 01 612.752/ 0001-76 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: FOEOFB6F70244 

CURRAIS 

PORTARIA91 dc2I dcjaneirut1e202S. 

,Vum ear uc:11p1111 le de c:urgo em cum is.wiu. 
1:m,fo rme Lei e.\'/JCt:{fica do flf1111 it.·1íút1 de 
Curruü--P/ . 

RAIM UN DO MARTINS DE SOUSA SA'.'/TOS SOBRINHO, PREFE ITO 
MU NIC IPAL DE CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ. no uso de suas atribuições lega is e nos. termos 
do urt. 70. inciso~ V e VI I . du Ld Orgânica Muuicipul 11º 002 <lc 16 de Sctcmbru Jc 20 14. pda presente 
Purtariu ; 

R ESOIN E: 

Art. 1 °. Nmnc.ir • .JA NF. SANTOS RORGF.S, insc rita no CPF ,mh nº : 004 .3 15.633-90, 
portado ra da cédul a de RG nº: 2.414.203 SSP/PI, para o c argo em comissão de C hefe Oc1lar1arnc11to 
dl' Vl~l1/lncla Sanitária , lotada na Sccrc1aria Saúde de Currais/PI. 

Art . 2 .0 - Esta Portaria entrn em v igor na data de sua publicação, retroag indo seus d i:: itos 
a part ir de 02 de janeiro de 2025. 

Gab inete do Prefeito Munici pal de urrn is -PI cm, 2 1 de janei ro de 2025. 

A IMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBH.INHO 

Prcfci10 Municipal 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01 612.752 ; 0001-76 

10: 4B2129673OFD4 

CURRAIS 

LEI N• 078 DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

t.:Mt::NTA: Dis,,& sobrf'. a reorgm1íw(H0 dn 
~-s t rut u ri1 mlmiuis /ralil.lf1 do m1111 icip iu de 
Cur rn,!IIPI, cr;ae e.rtinguecnrgo!! de provill/(! 11 /0 em 
,omissiio e /1m(iio d~• twifin11ça e dá outras 
,,rovidDndns. 

0 PREFEITO MUNICIPAL OE CURRAIS-PI, RAIMUNDO MARTINS OE 
SOUSA SJ\NTOS SOBRINHO. no uso de suas a tribuições legais que lhe confert! a Lt! i 
Orgânica Municipal, f;iz :o.abcr que a CAmara Municlp:t l 11provo u e ele sa ncionou a 
seguinle lei : 

CAPIT ULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1"'. A Estrutu ra Admin ist ra t iva e Oq;anlza cional d o Pode r Executi vo Munici pal l! 
r eo rgan i7.ada nos rermt>s d e1-ra J.ei , t> heíl ecidai;: à!I: ci l.,;po1-ições da Le i Orgânica do 
Município e Jc1nuis normas u µlicávc is. 

Arr. 28 • A Admln !srr.1ç.t't> Municiral é comrreend ida d:, Admlnt str.1çllo Direta , 
co nst itu ída pelos ó rgãos in tegra ntes do Ga bine te do Prefeito. as Sec retal'i;,s Mun ici pa is 
e o s ó r g5o s intcgr :1d os 11 .1s su:1s cstrutur.'.ls admlnls t r :1 tlvas . 

Parágrafo úni co • Os ó r~ãos da Ad ministração Direta se relacionam por vínculos 
hierárqu icos co m subo rdin aç5 o Ultima ao P1·cícito Munici pa l , 

A rt. 38 • Os ca rgos c m comissã o e fun ç.'10 d e con fia nça da Admin i!l: traçã o do Municípi o 
de Currais são exclusivame nte os da e strutura contida nesta le i, 1·estando cxtintus, tudos 
os demais cargos da Admlnlstr.tção n5o contidos nesta lcl. 

Art. 4 11, A Adml nlst raç5o Pública Mu n lclpal obedecerá aos prlnclplos de legalid ade, 
lmpessoalldad e, mo ra lldade, publicidade e eílclêncla, considera ndo que as íunç:<'Se~ d 1,: cunfia np •. 
.!!:.'lo Cl>:Crd das cxd 11.!i: lvamcn1e ,mr scrvtdorcs ncupan1cs de cargo cfot lvn, e o.o: carg()S c m comissão 
pode ndo ser ocupad os por pessoa s q ue Integram o u n;lo cargo e fetivo, a mbos <!csli n;nn -sc às 
:u rlhu lç<'Se.<i: de direção, che na e a:<.<:f!ssnra m e 1110 

§ 111. O.<i: servidores t ltul a r es d e ca rjl!o e fetivo e os ocupantes de funç:lo-a t lvlda dc dt! n atureza 
permanente d a Admlnilnração l'ública Dirt!t-a do M u nid pio d e CurrJis/1'1. no m eados- vard os 
cargos c m co m issão, J>od c rão optar po r uma das segui ntes t'ormas de rcm unc ra~o: 

1 - 1)d,1 R._.m111l._.r.1,;ifo do respectivo c-,uto e m c-(,missllo, n,i form,1 do Ane:,co Único desta 11'!1 
COlllJJh::mCl 11 l;o 1~ 

li - pe lo vcncl nm nto do se u c,i rgo ou fon ç;'io -ativid:1d e de o rigem , ,i crcscida do v,1 101· da 
gratlficaçl.\o fiKado no Anexo Único para o respectivo c.'.lrgo c m comlss.'io, observada a limitação 
cons t it ucional remu 11er,1t ó r i,1 ap lic.ível. 

§ 211 • O di :i;:postn no incl:i;:o I do§ 111 de:i;:tc artigo apl i c.1-11c aos servi dores t itul,1rcs de c.1 rgn efetivo, 
o riundos Incl usive de órg3os ou e 11 Ud:1des d ,i /\dmin ístr .1ç.'10 P1i bl ic-1 Dire t,i ou lndiret,i de 

Rua Padr■ Meno■ I Par■d■a , S N - C■ntro 
CEP. 64.905- 000 - Curnua-PI 
CNPJ N• 01.612 752 10001- 76 


